
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 
Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000 

CNPJ: 08.309.239/0001-50 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 000005/2026 – PMJ/RN 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, por intermédio da sua Agente de Contratação, designada 

pela Portaria nº. 084/2025 – GP, de 10 de janeiro de 2025, torna público que realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, pelo critério “MENOR PREÇO GLOBAL”, associada ao regime de 
execução de “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, destinada a CONSTRUÇÃO DE 04 SALAS DE 
ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ ASSUNÇÃO COSTA E 03 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ 
MARIA DOS SANTOS, conforme especificações contidas no Edital. A sessão pública será às 09:00h 
(Horário de Brasília) do dia 17 DE JUNHO DE 2026 e a documentação e as propostas serão recebidas 
exclusivamente por meio eletrônico até às 08:00h (Horário de Brasília) do dia 17 DE JUNHO DE 
2026, no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, para maiores informações podem ser 
solicitadas através do e-mail: licitacao@jandaira.rn.gov.br. 
 

Jandaíra/RN, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Agente de Contratação 

 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 6a19dc5564da6

Lista de assinaturas:

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

(horário de Brasília):

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS em 29/05/2026 15:34:58

Para verificar a validade das assinaturas, acesse:

https://jandaira.gdoc.tec.br/app/citizen/authenticity?hash=6a19dc5564da6
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 
Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000 

CNPJ: 08.309.239/0001-50 

 
CONCORRÊNCIA Nº. 000005/2026 

Processo Administrativo n°. 967/2026 (PCRA-546/2026) 
 

Torna-se público que o MUNICÍPIO JANDAÍRA/RN, sediado na Av. Aristófanes Fernandes, nº. 
242, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, por meio da sua Agente de Contratação, designada por 
meio da Portaria nº. 84/2025 – GP, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº. 007/2023, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONSTRUÇÃO DE 04 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA 
JOSÉ ASSUNÇÃO COSTA E 03 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ MARIA DOS SANTOS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A adoção do critério de julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL”, associada ao regime de 
execução de “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”, mostra-se a mais adequada e eficiente para a 
presente contratação, tendo em vista as características do objeto licitado. 
 

1.2.1. Trata-se de obra de engenharia com escopo previamente definido, projeto básico aprovado, 
planilha orçamentária detalhada, cronograma físico-financeiro e especificações técnicas 
suficientemente precisas, que permitem a correta estimativa do custo total da execução, sem 
necessidade de fracionamento do objeto ou de medições individualizadas por item autônomo. 
1.2.2. Nesse contexto, o julgamento pelo menor preço global assegura maior racionalidade, 
economicidade e segurança à contratação, uma vez que transfere ao contratado a 
responsabilidade integral pela correta execução da obra pelo preço ofertado, abrangendo todos 
os insumos, serviços, mão de obra, encargos sociais, previdenciários, tributários, despesas 
indiretas e riscos inerentes à execução, conforme dispõe a legislação vigente. 
1.2.3. A opção por esse critério também contribui para evitar a fragmentação artificial do objeto, 
reduzir riscos de aditivos indevidos, facilitar o controle contratual e garantir a adequada 
comparação entre as propostas apresentadas, preservando os princípios da isonomia, 
competitividade, julgamento objetivo e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, 
nos termos dos arts. 11, 23, 33 e 46 da Lei nº 14.133/2021. 
1.2.4. Assim, considerando a natureza indivisível da obra, a padronização dos serviços, a clareza 
do projeto básico e a adoção do regime de empreitada por preço global, resta plenamente 
justificada a escolha do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, como o mais compatível 
com o objeto e com o interesse público a ser atendido.  

 
1.3. A licitação será realizada em único item, conforme Planilha Orçamentária constante no Projeto 
Básico, adotando o critério de julgamento será “MENOR PREÇO GLOBAL” e com o regime de 
execução de “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL”.  

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste certame os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/). 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 
2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;  
 
2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404/1976, 
concorrendo entre si;  
 
2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
 
2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
 
2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º., art. 9º. da Lei nº. 14.133/2021. 
 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.8 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.9. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3. DO ORÇAMENTO ESTIMADO  
 
3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso, o valor estimado 
da obra é de R$ 227.610,44 (DUZENTOS E VINTE E SETE MIL SEISCENTOS E DEZ REAIS E 
QUARENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Na presente licitação, a habilitação será realizada somente após o julgamento das propostas e 
da etapa de lances. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no art. 3°. da Lei Complementar nº. 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§1º. ao 3º do art. 4º., da Lei 
nº. 14.133/2021. 
 
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3. e 4.6. sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº. 14.133/2021, e neste Edital. 
 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, do 
valor total e encaminhará a proposta, acompanhada da planilha orçamentária, após o encerramento da 
fase de lances. 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.2.1 A proposta deverá contemplar a integralidade do objeto, nos quantitativos previstos no 
Projeto Básico e planilha orçamentária. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 
 

5.5.1 No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será 
a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, comprovada, a 
qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da Contribuição (EFD-Contribuições) 
para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) meses anteriores à apresentação da proposta, 
ou por outro meio hábil. 
 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.10. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Projeto Básico. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 
(cem reais). 
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6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11. Será adotado o modo de disputa “aberto” e os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, 
conforme disposto neste edital, quando for o caso. 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).  
 
6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
 

6.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 
6.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade. 
 

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
 

6.20.1 empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
6.20.2 empresas brasileiras; 
6.20.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
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6.20.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
 

6.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado 
qualquer outro processo. 
 
6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Agente de Contratação 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 

6.22.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.22.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
6.22.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.22.4 A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
mínimo de 12 (doze) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 
6.22.5 É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

6.23. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
7.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, a 
Agente de Contratação verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.6.1 contiver vícios insanáveis; 
7.6.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 
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7.6.3  
7.6.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
7.6.5 não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 

7.7. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do art. 59, 
§4º. da Lei nº. 14.133/2021. 
 
7.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência 
da Agente de Contratação, que comprove: 
 

7.8.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.8.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 
exequibilidade da proposta. 

 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 
 

7.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
7.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 
7.12. A Agente de Contratação realizará a verificação da observância da proposta classificada 
provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários mínimos relevantes estabelecidos pela 
Administração, além dos demais aspectos ligados à conformidade da proposta ao objeto licitado e à 
compatibilidade do preço. 
 
7.13. A Agente de Contratação concederá o prazo de no mínimo duas horas para readequação da 
proposta. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, conforme segue abaixo: 

 
8.1.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; ou 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; ou 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
d) Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 
para funcionamento no Brasil; ou 
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; ou 
f) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº. 5.764/1971. 
 
8.1.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
8.1.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; 
c) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de Débitos relativos aos 
TRIBUTOS FEDERAIS e à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, emitida pela Secretaria da Receita Federal; 
d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO ESTADO e 
quanto à DÍVIDA ATIVA DO ESTADO do domicílio ou sede do licitante; 
e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeito de Negativa) de DÉBITO DO MUNICÍPIO do domicílio 
ou sede do licitante; 
f) Certidão Negativa de DÉBITOS TRABALHISTAS – CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do 
Trabalho – TST; 
 
8.1.3. Habilitação Técnica: 
 
a) Registro da empresa licitante e de todos os seus Responsáveis Técnicos junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em 
conformidade com as exigências legais pertinentes. 
b) Comprovar o vínculo dos seguintes Responsável Técnico com a empresa licitante de 
Engenheiro(a) Civil. 
b.1) A comprovação do vínculo do Responsável Técnico com a empresa licitante poderá ser feita 
por meio de um dos seguintes documentos: 
b.1.1) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), quando se tratar de vínculo empregatício; 
b.1.2) Contrato Social ou documento equivalente, quando se tratar de vínculo societário; 
b.1.3) Contrato de prestação de serviços, de natureza civil, firmado entre a empresa e o 
Responsável Técnico, devidamente registrado em cartório. 
b.2) No caso de Responsável Técnico com registro em CREA de outro Estado, deverá ser 
apresentada declaração formal de compromisso de obtenção do visto no CREA/RN antes do início 
da execução contratual. 
 
c) Comprovação da Capacidade Técnico-Operacional, mediante a apresentação de um ou mais 
atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em 
nome da licitante, que comprove(m) a execução anterior de serviços descritos no Projeto Básico, 
compatíveis em características, natureza e complexidade com o objeto da presente licitação, 
devendo comprovar a execução de obra semelhante. 
 
c.1) Não serão aceitos atestado(s) emitido(s) por empresa(s) do mesmo grupo empresarial do 
licitante;  
 
d) Comprovação de Capacidade Técnica Profissional, por meio da apresentação Certidão de 
Acervo Técnico - CAT, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) da licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), que comprove(m) aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação, devendo comprovar a execução de obra semelhante. 
 
e) Visita Técnica (FACULTATIVA): 
 
e.1) A visita técnica ao local da obra é facultativa, destinando-se exclusivamente ao conhecimento 
das condições locais para a execução dos serviços, não constituindo requisito obrigatório para fins 
de habilitação. 
e.2) O Atestado de Visita Técnica poderá ser substituído, a critério do licitante, pela 
Declaração de Dispensa de Visita e Vistoria Técnica, a ser apresentada juntamente com os 
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documentos de habilitação, devidamente assinada pelo representante legal da empresa licitante e 
por seu responsável técnico. 
e.3) Na hipótese de apresentação da Declaração de Dispensa de Visita e Vistoria Técnica, o licitante 
declara, sob as penas da lei, que possui pleno conhecimento das condições do local onde será 
executada a obra, assumindo integral responsabilidade pela correta execução dos serviços, não 
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento de fatos, dificuldades técnicas ou 
condições existentes no local como justificativa para descumprimento contratual, pleitos 
adicionais ou reequilíbrio econômico-financeiro. 
e.4) A eventual realização de visita técnica, quando optada pelo licitante, não exigirá a 
comprovação prévia de vínculo do profissional visitante com o quadro técnico da empresa, 
podendo ser realizada por profissional por ela indicado, desde que tecnicamente apto a 
compreender as condições do local. 
 
8.1.4. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, juntando-se cópia dos termos de abertura e 
encerramento do referido livro, apresentados na forma da lei, especialmente as disposições do 
art. 1.184, § 2º, do Código Civil. Em qualquer das situações, devidamente autenticado e registrado 
na Junta Comercial do Estado, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, tomando-se por base a variação ocorrida no período o Índice Geral de 
Preços-Disponibilidade Interna (IGP-DI), quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;  
a.1) quando S/A, balanço patrimonial registrado (art. 289, caput e § 5º da lei federal nº 6.404/76) e 
devidamente publicado no Diário Oficial da União;  
a.2) quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, autenticado e registrado pelo órgão competente 
do Registro Público de Empresas Mercantis a cargo das Juntas Comerciais, aplicando-se as regras 
do Código Civil; 
a.3) sociedades constituídas a menos de 01 (um) ano poderão participar do certame apresentando 
o termo de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo responsável pela empresa, (art. 
1184, § 2º do Código Civil);  
a.4) Os balanços patrimoniais deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio da empresa e 
as mutações ocorridas nos 2 (dois) últimos exercícios sociais (para cada um dos balanços), devendo 
conter o conjunto completo das demonstrações contábeis conforme estabelecido no 
Pronunciamento Contábil adotado, nos termos do art. 176, incisos I a IV, da Lei 6.404/76, além de 
estar assinado por contador ou por técnico em contabilidade, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; todas com o comparativo do exercício anterior; 
a.4.1) No caso de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, além do balanço patrimonial 
assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade, deverão ser apresentados as demais peças e demonstrações contábeis 
previstas nas Resoluções ITG 1000, NBC TG 1.001, do Conselho Federal de Contabilidade (BP, 
DRE, DMPL, DFC, Notas Explicativas e Carta de Responsabilidade da Adm) NBC TG 1002 (BP, 
DRE, DLPA/DMPL), e Plano de Contas adotado para todas as empresas, caso a empresa tenha 
optado por outra norma, será analisado de acordo com as exigências da norma adotada.  
a.5) Apresentar cálculo específico dos índices contábeis, através das fórmulas mencionadas no item 
a seguir; 
a.6) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez: Corrente (LC), 
Seca (LS) e Imediata (LI), iguais ou maiores que 1 (um), Endividamento Total (ET) menor ou igual 
a 0,80. 
b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 
c) Relação de Compromissos Assumidos, conforme expressa o art. 69, §3° da Lei Federal nº 
14133/2021; 
 
8.1.5. Outros Requisitos de Habilitação: 
 
a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form; 
b) como condição para habilitação, será verificada a existência de registros impeditivos de 
contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no link 
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https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no Acórdão nº. 1793/2011, do Plenário do 
Tribunal de Contas da União; 
c) as documentações indicadas nas alíneas "a" e "b" poderão ser substituídas pela 
Certidão/Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, do Tribunal de Contas da União (TCU), 
disponível no link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;  
d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
8.6. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.7. Encerrado o prazo para envio da documentação de habilitação, poderá ser admitida, mediante 
decisão fundamentada da Agente de Contratação, a apresentação de documentos de habilitação 
complementares aos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 
 

8.7.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 
8.7.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
8.7.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 
8.7.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido 
por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 
 

8.8. Findo o prazo assinalado sem o envio da documentação, restará preclusa essa oportunidade 
conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  
 
8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
8.10. Quando a fase de habilitação tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo 
relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
 
9. DO TERMO DE CONTRATO 
 
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada o Termo 
de Contrato. 
 
9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital. 
 
9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do termo de contrato, a Administração poderá: 
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a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de seu 
recebimento; 
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 
05 (cinco) dias corridos; ou 
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 05 (cinco) dias corridos para resposta após 
recebimento da notificação pela Administração. 
 
9.4. Os prazos dos itens 9.2 e 9.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
9.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (DOZE) MESES. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

 
10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 
10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 
 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação durante o certame; 
11.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
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11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 
 

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
11.1.6 fraudar a licitação; 
11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
 

11.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
11.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
11.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 
 

11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

 
11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 

11.2.1 advertência;  
11.2.2 multa; 
11.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

11.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
 

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 
11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 
11.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.4 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
 
11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  
 
11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
 
11.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br e licitacao@jandaira.rn.gov.br 
 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 
12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela Agente de Contratação. 
 
13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
 
13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

13.11.1 Anexo I – Minuta de Termo de Contrato; 
13.11.2 Anexo II – Projeto Básico. 

 
Jandaíra/RN, data da assinatura eletrônica. 

 
 
 

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS 
Agente de Contratação 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 
Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000 

CNPJ: 08.309.239/0001-50 

 
ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 967/2026 (PCRA-546/2026) 
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 04 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ ASSUNÇÃO COSTA E 
03 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ MARIA DOS SANTOS. 

 
 

CONTRATO Nº. ____/____ - CONSTRUÇÃO DE 
04 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ 
ASSUNÇÃO COSTA E 03 SALAS DE ESTUDOS 
NA ESCOLA JOSÉ MARIA DOS SANTOS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JANDAÍRA/RN E A ________________________, 
NA FORMA AJUSTADA. 
 

 
O MUNICÍPIO DE JANDAÍRA/RN, com sede à Av. Aristófanes Fernandes, s/n, Centro, 

Jandaíra/RN, CEP: 59.594-000, inscrita sob o CNPJ/MF nº. 08.309.239/0001-50, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. REGINALDO VITORINO DA SILVA, residente e domiciliado 
em Jandaíra/RN, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a empresa 
________________________________, inscrita sob o CNPJ/MF nº. 
_____________________________, localizada na __________________________________, 
__________/_____, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) 
_____________________________________, inscrito (a) sob o CPF/MF nº. _____/_____/_____-___, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram, por força do presente instrumento, e 
em conformidade com o disposto na Lei n°. 14.133/2021, CONSTRUÇÃO DE 04 SALAS DE ESTUDOS 
NA ESCOLA JOSÉ ASSUNÇÃO COSTA E 03 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ MARIA 
DOS SANTOS, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto do presente instrumento consiste na contratação de empresa para CONSTRUÇÃO DE 
04 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ ASSUNÇÃO COSTA E 03 SALAS DE ESTUDOS NA 
ESCOLA JOSÉ MARIA DOS SANTOS, conforme as especificações e condições estabelecidas no 
Edital da CONCORRÊNCIA Nº. 000005/2026 – PMJ/RN, parte integrante do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 967/2026 (PCRA-546/2026). 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 
 
2.1 - Este contrato tem amparo legal na Lei nº. 14.133/2021, bem como no Edital da CONCORRÊNCIA 
Nº. 000005/2026 – PMJ/RN, parte integrante do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 967/2026 (PCRA-
546/2026). 
 
2.2 – Constituem partes integrantes deste contrato, estando a eles vinculados, como se neste 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento: 
 

a) Edital do CONCORRÊNCIA Nº. 000005/2026 – PMJ/RN; 
b) Projeto Básico; 
c) Proposta de Preço da CONTRATADA apresentada à CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA: 

 
3.1 - Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, a contar da data da assinatura, podendo 
ser prorrogado, de acordo com o disposto na Lei nº. 14.133/2021. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 
 

4.1 - O valor do contrato é de R$ XXXX (______________________________), referente à execução 
da obra, resultantes das especificações do Projeto Básico da CONCORRÊNCIA Nº. 000005/2026 – 
PMJ/RN. 
 
4.2 - Para o reajuste do contrato, que deverá ocorrer na forma sintética, com a devida observação da 
periodicidade de 12 (doze) meses a contar da data do orçamento estimado, mediante a aplicação do 
INCC, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo, na forma do art. 25, §7º. da Lei nº. 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
5.1. As despesas decorrentes deste certame correrão por conta dos recursos do Orçamento 2026 do 
Município de Jandaíra/RN, conforme descrito abaixo: 
 
Unidade Orçamentária: 06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Ação: 1007 - CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
  
Unidade Orçamentária: 06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Ação: 1007 - CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte: 17040000 - Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Naturais 
 
Unidade Orçamentária: 06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Ação: 1008 - CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INFANTIL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte: 15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino 
 
Unidade Orçamentária: 06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
Ação: 1008 - CONSTRUÇÃO OU REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO INFANTIL 
Natureza da Despesa: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte: 17040000 - Transferência da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Naturais 
  

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 
 
6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
 

6.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.  

 
6.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
 

6.2.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.  
6.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção 
monetária.  

 
6.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Projeto Básico.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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6.4. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
 
6.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 
6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 
6.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista.  
 

6.7.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado seja fiscal ou trabalhista, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante.  
6.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
6.7.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
6.7.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  
 

6.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
 
6.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº. 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 
6.10. A liquidação da despesa será realizada pela Administração no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias corridos, contado do recebimento da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do 
contrato, condicionada à verificação da efetiva execução da obra, em conformidade com o art. 92, inciso 
VI, da Lei nº 14.133/2021. 
 

6.10.1. O prazo previsto no Item 6.10 poderá ser suspenso caso sejam identificadas 
inconsistências na documentação apresentada, hipótese em que o contratado será 
formalmente comunicado para sanar as pendências. 
6.10.2. Após a regularização, o prazo de liquidação será retomado pelo período remanescente. 
 

CLAÚSULA SÉTIMA– DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

7.1. O prazo para início da execução da obra será de no máximo 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, a contar da 
data do recebimento da Ordem de Serviço, devendo a obra ser executada no prazo de 06 (SEIS) 
MESES, conforme consta no Cronograma Físico Financeiro, a contar também da data do recebimento 
da Ordem de Serviço. 
 
7.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, indispensáveis a boa execução dos serviços.  
 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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CLAÚSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
 
8.1 - Reserva-se ao Município de Jandaíra/RN o direito de fiscalizar a execução dos serviços da 
CONTRATADA, com amplos poderes para sustá-los, desde que não estejam de acordo com as 
condições determinadas neste instrumento convocatório. 
 
8.2 - O Município de Jandaíra/RN nomeará um servidor para executar a fiscalização do contrato, 
doravante denominado FISCALIZAÇÃO, com a prerrogativa de acompanhar, controlar e fiscalizar a 
execução do objeto, reportando ao Gestor do Contrato toda e qualquer ocorrência impeditiva da 
continuidade dos serviços. 
 
8.3 - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais. 
 
8.4 - Caso a CONTRATADA não preste os serviços nas condições estabelecidas neste Edital e Anexos, 
deverá a FISCALIZAÇÃO comunicar de imediato ao Prefeito Municipal para as providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 
9.1.        DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;  
9.1.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas;  
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
9.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº. 14.133/2021;  
9.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Projeto Básico, através das medições de 
pagamento;  
9.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei;  
9.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
9.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, mediante 
justificativa fundamentada.  
9.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  
9.1.10. A Administração analisará e se manifestará sobre o pedido de equilíbrio econômico-
financeiro, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de protocolo do 
pedido devidamente instruído, observado o índice e a periodicidade previstos nesta cláusula, 
em conformidade com o art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021. 
9.1.10.1. O prazo poderá ser suspenso, mediante justificativa, quando necessária a 
apresentação de documentos complementares ou esclarecimentos indispensáveis à apuração 
do direito ao reajuste. 
9.1.10.2. Após a apresentação das informações complementares pelo contratado, o prazo 
voltará a correr pelo período remanescente. 
9.1.11. Deverá cumprir as demais obrigações contidas no Projeto Básico. 
9.1.11.1. O prazo poderá ser suspenso, mediante justificativa, quando necessária a 
apresentação de documentos complementares ou esclarecimentos indispensáveis à apuração 
do direito ao reajuste. 
9.1.11.2. Após a apresentação das informações complementares pelo contratado, o prazo 
voltará a correr pelo período remanescente. 

 
9.2.        DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

9.2.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços;  

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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9.2.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, que 
antecede a data de início da execução dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto;  
9.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;  
9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante;  
9.2.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução dos serviços;  
9.2.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta;  
9.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.2.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº. 14.133/2021;  
9.2.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.2.11. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 
9.2.12. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 
9.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
9.2.15. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 
à saúde no trabalho; 
9.2.16. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 
9.2.17. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho; 
9.2.18. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato; 
9.2.19. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção 
coletiva (EPC), quando for o caso; 
9.2.20. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 
como aos documentos relativos à execução do contrato; 
9.2.21. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto 
Básico, no prazo determinado; 
9.2.22. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados; 
9.2.23. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, sem repassar 
quaisquer custos a estes; e 
9.2.24. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço. 
9.2.25. Deverá cumprir as demais obrigações e condições contidas no Projeto Básico. 

 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IN

A
 N

A
Y

A
R

A
 S

IL
V

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
m

 2
9/

05
/2

02
6 

15
:3

4:
58

Anexo : Edital_Concorrência_000005_2026_CONSTRUÇÃO DE SALAS DE ESTUDOS.pdf

Av. Aristófanes Fernandes, , Centro, Jandaíra/RN CEP: 59594000 CNPJ: 08.309.239/0001-

50 PCRA-546/2026 23 - 52



CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

10.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº. 14.133/2021, quais sejam:  
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) praticar ato lesivo previsto no art. 5º. da Lei nº. 12.846/2013. 

 
10.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos das 
letras “a” a “d” do Item 10.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das letras “e” a “g” 
do Item 10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave. 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. A multa poderá ser descontada no pagamento eventualmente devido à CONTRATADA, ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente, observados os seguintes percentuais: 

 
a)            0,1% (um décimo por cento) sobre o valor estimado do contrato limitado a 10% (dez 
por cento) por dia de atraso, no caso de retardamento da execução contratual; 
b)           10% (dez por cento) sobre o valor estimado do contrato, no caso de recusa 
injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato no prazo e condições 
estabelecidos; 
c)            Aplicar-se-á no caso de inexecução total ou parcial, o percentual de 10% (dez por 
cento), sobre o valor total do objeto contratado. 

 
10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
cobrada judicialmente. 
 
10.6. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 
 
10.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
10.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº. 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
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e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
 
10.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº. 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
 
10.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
 
10.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº. 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº. 9.784/1999. 
 
10.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Termo de Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
 

11.1 - Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 
 

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 
 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES: 

 
12.1 – A assinatura deste instrumento contratual, oriundo do Edital da CONCORRÊNCIA Nº. 
000005/2026 – PMJ/RN, está condicionada à verificação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 
 
12.2 – O prazo para convocação previsto no item 10.2 do Edital, poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, quando solicitado pela adjudicatária durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
 
12.3 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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12.4 – A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou 
supressões que porventura se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
12.5 – Os casos omissos neste instrumento de contrato serão resolvidos à luz da legislação em vigor 
e pelos preceitos do direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições gerais do direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE: 
 

14.1. Os preços inicialmente contratados, são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 11/2025. 
 
14.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do INCC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
14.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 
14.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
14.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
14.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE: 

 
16.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
imprensa oficial. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
 

17.1 – Fica eleito o foro da Comarca de João Câmara/RN, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E para firmeza, validade, e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é expedido 
o presente contrato em 03 (três) vias, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes 
e pelas testemunhas abaixo identificadas, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua aprovação 
e execução. 

Jandaíra/RN, __ de ________ de ______. 
 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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MUNICÍPIO DE JANDAÍRA 

REGINALDO VITORINO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
___________________________ 

Representante Legal 
 

Testemunhas: 
Nome: _________________________________ 
CPF: ____________________ 

Nome: _________________________________ 
CPF: ____________________ 

 

Este documento foi assinado digitalmente por MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 6a19dc54dbbef

Lista de assinaturas:

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

(horário de Brasília):

MARINA NAYARA SILVA DOS SANTOS em 29/05/2026 15:34:58

Para verificar a validade das assinaturas, acesse:

https://jandaira.gdoc.tec.br/app/citizen/authenticity?hash=6a19dc54dbbef
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AV. ARISTÓFANES FERNANDES, 242, CENTRO – JANDAÍRA / RN, CEP 59594-000 
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________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

PROJETO BÁSICO PARA CONSTRUÇÃO DE 04 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ 
ASSUNÇÃO COSTA E 03 SALAS DE ESTUDOS NA ESCOLA JOSÉ MARIA DOS SANTOS 
EM JANDAÍRA/RN. 

 
1. OBJETO 

 
1.1. Este projeto descreve o dimensionamento e os custos para a contratação de empresa 
especializada para a Construção de 04 Salas de Estudos na Escola José Assunção Costa e 03 
Salas de Estudos na Escola José Maria dos Santos na Cidade de Jandaíra/RN, conforme 
especificações, quantidades e exigências estabelecidas nestes instrumentos e seus anexos. 
1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia, por se enquadrarem na 
classificação nos termos do parágrafo XXI, do art. 6º, da lei 14.133, de 2021. 
1.3. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço global. 
1.4. O prazo de execução máximo é de aproximadamente 180 dias. 

 
2. JUSTIFICATIVA, OBJETIVO E SOLUÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 

  
A Secretaria Municipal de Educação, a Prefeitura e os demais órgãos pertinentes identificaram no 
âmbito educacional, a necessidade da Construção de salas de estudos é fundamental para oferecer um 
ambiente adequado ao aprendizado contribuindo diretamente para o desenvolvimento educacional, 
social e intelectual dos estudantes. Esses espaços são planejados para proporcionar condições ideais de 
concentração, organização e conforto durante as atividades acadêmicas nas Escolas do Município de 
Jandaíra/RN.   

Sendo assim, a administração Municipal tem todo interesse na realização deste serviço. A obra será 
realizada nas Escolas do Centro, na Cidade de Jandaíra, Rio Grande do Norte. Para tanto, verifica-se a 
necessidade de contratação de empresa especializada, para eventual prestação de serviços de 
engenharia para construção da referida obra. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  
3.1. Os serviços são considerados “comuns”, pois se enquadram na classificação nos termos do 
parágrafo XXI, do art. 6°, da Lei 14.133, de 2021. 
3.2. É imprescindível que os serviços sejam acompanhados por profissionais habilitados, contratados 
pela empresa executora, uma vez que a fiscalização da prefeitura se restringe a aferição do serviço e 
não a orientações no que se refere a sua execução.  
3.3. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 
Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação 
direta. 
  
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  
4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  
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• A Contratada deverá ser pessoa jurídica registrada no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, estando sujeito o contrato à "Anotação de Responsabilidade Técnica – ART", 
conforme Decisão Normativa CONFEA N° 42, de 08 de julho de 1992, e Lei N°6.496, de 1977. A 
ART a que o contrato está sujeito deve ser registrada no CREA em cuja circunscrição for exercida a 
respectiva atividade, conforme RESOLUÇÃO Nº 1.025, de 30 de outubro de 2009.  
• O Responsável Técnico pela realização dos serviços envolvidos no processo deverá ser um (a) 
Engenheiro(a) Civil ou profissional equivalente que possa exercer as funções contidas na Resolução 
CONFEA nº 218, de 29 junho de 1973.  
• As empresas com seus empregados devem cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e 
medicina do trabalho, conforme DECRETO-LEI Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
• Os serviços deverão ser prestados, preferencialmente, durante a jornada de trabalho regular do Órgão 
Municipal para favorecer o acompanhamento da fiscalização local.  
• Será obrigatória a exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e 
segurança usualmente chamados “normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, conforme Lei Nº 4.150, de 21 de novembro de 1962.  
• Os serviços deverão atender, no que couber, às exigências mínimas de aceitabilidade na construção, 
manutenção e demolição de edifícios públicos a cargo dos órgãos e entidades integrantes do Sistema 
de Serviços Gerais - SISG estabelecidas nas Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de 
Edifícios Públicos Federais, devidamente atualizadas, constantes dos Anexos da Portaria MARE Nº 
2.296, de 23 de julho de 1997.  
• As especificações técnicas estarão detalhadas no Termo de Referência, sob a análise dos fiscais 
locais. A Contratada deverá adotar, sem prejuízo dos demais normativos, as boas práticas de 
sustentabilidade ambiental.  
• A obra em questão deverá seguir o cronograma pré-definido. Na possibilidade de eventual caso de 
força maior, fatos imprevisíveis e afins, que possam impactar no prazo de execução da obra, a empresa 
deverá justificar formalmente o Município, do contrário poderá sofrer punições, uma vez que o 
principal objetivo da entidade é o exercício pleno das funções para atingir o melhor resultado em 
benefício da população.  
• Orienta-se que, o prazo de vigência do contrato deverá ser superior ao de execução dos serviços para: 
a) amparar a necessidade de acolher possíveis dilatações do prazo da execução dos serviços, 
provocadas por fatos alheios à vontade da contratada, sem, contudo, alterar o prazo de vigência do 
contrato; b) propiciar tempo hábil para que sejam efetuados os pagamentos devidos; c) englobar os 
recebimentos provisórios e definitivos.  
• O recebimento da obra provisoriamente será realizado pela fiscalização sob o aval do Secretário 
Municipal de Obras, já o definitivo será executado no prazo máximo de 180 dias após a emissão do 
termo de recebimento provisório, por um servidor ou comissão designada especificamente para tal 
serviço, visando uma maior segregação de função para que haja verificação dos serviços de forma 
imparcial.  
4.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do 
contrato.  
4.3. Os serviços serão executados em um terreno contempla uma infraestrutura para receber a mão de 
obra empregada no serviço. 
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5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 
5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações 
da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 
  
6. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO  
 
6.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, 
de segunda à sexta-feira, em horário de expediente, devendo o agendamento ser efetuado previamente.  
6.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  
6.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua 
habilitação para a realização da vistoria.  
6.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.  
6.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
  
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
7.1. A execução do objeto seguirá a dinâmica prevista em cronograma em anexo.  
 
8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  
 
8.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e equipamentos necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas com especificações determinadas, promovendo sua substituição quando necessário.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
  
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;  
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-
financeiro;  
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9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em 
conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;  
9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  
9.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto;  
9.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  
9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e  
9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  
9.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato;   
9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
9.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável 
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  
9.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;  
9.10.2. Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;  
9.10.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;  
9.10.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  
9.10.5. Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis;  
9.11. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento 
do serviço e notificações expedidas;  
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;  
10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato a partir de relatório disponibilizado por fiscal técnico, os serviços/obras 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados;  
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  

Anexo : Projeto Básico_Completo.pdf

Av. Aristófanes Fernandes, , Centro, Jandaíra/RN CEP: 59594000 CNPJ: 08.309.239/0001-

50 PCRA-546/2026 32 - 52



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

AV. ARISTÓFANES FERNANDES, 242, CENTRO – JANDAÍRA / RN, CEP 59594-000 

CNPJ: 08.309.239/0001 -50 
________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

10.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano 
causado à União ou à entidade Municipal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir 
imediatamente a Administração em sua integralidade;  
10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor;  
10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos da lei.  
10.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  
10.7.1. A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou 
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou 
resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos 
em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 
preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  
10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
10.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;  
10.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento.  
10.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
10.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  
10.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, no 
prazo determinado.  
10.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina.  
10.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.  
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10.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
10.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  
10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos da Lei nº 14.133 de 2021;  
10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante;  
10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  
10.23. Assegurar à CONTRATANTE:  
10.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de 
forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;  
10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis.  
10.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.  
10.25. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;  
10.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;  
10.27. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço;  
10.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional;  
10.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão;  
10.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;  
10.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;  
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10.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  
10.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos;  
10.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;  
10.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação.  
10.35.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis nº 6.496/77 e 12.378/2010);  
10.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  
10.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto.  
10.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data 
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  
10.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 
5.975, de 2006, de:  
(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS 
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
(b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
(c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 
órgão ambiental competente.  
10.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa 
da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso:  
10.40.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  
10.40.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou 
subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 
obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, 
inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação 
correlata; 10.40.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, 
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quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e 
armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.  
10.40.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, 
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual.  
10.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:  
10.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 
técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso;  
10.41.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:  
10.41.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados 
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de 
material para usos futuros;  
10.41.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 
ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura;  
10.41.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;  
10.41.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas.  
10.41.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;  
10.41.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 10.42. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 10.42.1. Qualquer instalação, 
equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por 
emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 
correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;  
10.42.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas 
visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
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estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata;  
10.42.3. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 
inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;  
10.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra.  
10.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste 
Projeto Básico e demais documentos anexos;  
10.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e 
concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);  
10.46. No caso de execução de obras:  
10.46.1. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada 
que efetivamente participarem da execução do contrato;  
10.46.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o 
FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada no 
prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos 
empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;  
10.46.2. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil em até 
30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB 
nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 10.47. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela 
contratante, que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos 
segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, 
permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 
compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas, 
para posterior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações 
prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:  
10.47.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações 
Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 
incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;  
10.48. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na 
licitação ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 
adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou 
omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
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preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do 
futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013. 
  
11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
 
11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.  
 
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
 
12.1. A fiscalização técnica, ao verificar que houve subdimensiona mento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada.  
12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos 
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e 
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  
12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei 
nº 14.133, de 2021.  
12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021 12.5. As atividades de gestão e 
fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática 
sempre que houver estrutura e condições para isso, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção 
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato.  
12.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
12.7. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materializasse a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
12.8. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade 
da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador  
12.9. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 
indicadores, além dos fatores redutores, deve ser aplicada as sanções à CONTRATADA de acordo 
com as regras previstas no ato convocatório.  
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12.10. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.  
12.11.A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:  
12.11.1. Acompanhamento periodicamente da execução com visita in loco de acordo com horário de 
expediente e disponibilidade de transporte sempre que necessário.  
12.11.2. Verificação e conferência do serviço, medidas e qualidade.  
12.11.3. Elaboração de planilha de medição conforme serviço executado e encaminhamento para o 
setor responsável pelo faturamento.  
12.11.4. Elaboração de relatórios sobre andamento da obra quando necessário e registros fotográficos.  
12.12. As disposições previstas nesta cláusula não excluem outras aplicáveis no que for pertinente à 
contratação.  
12.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13. DO ORÇAMENTO 
 
13.1. O orçamento de referência para este serviço é de R$ 227.610,44 (Duzentos e Vinte e Sete Mil 
Seiscentos e Dez Reais e Quarenta e Quatro Centavos), conforme planilha orçamentaria em 
anexada neste processo. 
 
14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
  
14.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o boletim de medição para os devidos pagamentos, 
devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre 
que a CONTRATADA:  
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas;   
b) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
14.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
14.2.1. Não produziu os resultados acordados;  
14.2.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;  
14.2.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
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15. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO  
 
15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma 
físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos 
termos abaixo:  
15.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de 
planilha e memória de cálculo detalhada.  
15.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.  
15.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso.  
15.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da documentação 
acima, da seguinte forma:  
15.2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 
revisões finais que se fizerem necessários.  
15.2.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
15.2.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório.  
15.2.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados, uma vez que 
os vícios construtivos poderão estar ocultos, impossibilitando um ateste eficaz.  
15.3. No prazo de até 180 (Cento e Oitenta dias) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato, comissão ou servidor designado, que não o fiscal técnico, deverá 
providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes:  
15.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  
15.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
15.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.  
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15.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento do 
objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:  
15.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante ART de 
fiscalização expedida, assinado pelas partes, quando na conclusão dos serviços visualmente 
constatados;  
15.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratual observado o disposto no art. 119 da Lei 
14.133/21;  
15.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 180 dias.  
15.4.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento.  
15.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, 
de 2002).  
15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 
  
16. OS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS SERÃO:  
 
16.1. Valor Global: R$ 227.610,44 (Duzentos e Vinte e Sete Mil Seiscentos e Dez Reais e Quarenta e 
Quatro Centavos).  
 
16.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.  
16.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.  
16.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
17. ANEXOS: 
 
17.1. Planilha Orçamentária 
17.2. Cronograma Físico Financeiro 
17.3. Composição do cálculo do BDI 
17.4. Projeto arquitetônico  
17.5. Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART).  
 

Jandaíra/RN, 09 de Março de 2026. 
 

Anexo : Projeto Básico_Completo.pdf

Av. Aristófanes Fernandes, , Centro, Jandaíra/RN CEP: 59594000 CNPJ: 08.309.239/0001-

50 PCRA-546/2026 41 - 52



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA 

AV. ARISTÓFANES FERNANDES, 242, CENTRO – JANDAÍRA / RN, CEP 59594-000 

CNPJ: 08.309.239/0001 -50 
________________________________________________________________________________________________ 

 

 
 

 

 
_______________________________________ 

Michel Alves Rodrigues 
Engenheiro Civil e 

Segurança do Trabalho 
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PLANTA BAIXA.

---- INDICADAS DEZEMBRO/2025

01
01/

ESC.  MUN. PREFEITO JOSÉ ASSUNÇÃO DA COSTA

RUA FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES, S/N, ZONA URBANA,
JANDAÍRA/RN.

PLANTA BAIXA
Escala:__________________1/50

Anexo : Projeto Básico_Completo.pdf
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PLANTA BAIXA.

---- INDICADAS DEZEMBRO/2025

01
01/

ESC.  MUN. PREFEITO JOSÉ MARIA DOS SANTOS

R. JOSÉ MARIA DOS SANTOS, S/N, ZONA URBANA,
JANDAÍRA/RN.

PLANTA BAIXA
Escala:__________________1/50

Anexo : Projeto Básico_Completo.pdf

Av. Aristófanes Fernandes, , Centro, Jandaíra/RN CEP: 59594000 CNPJ: 08.309.239/0001-
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